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ATA DE REGISTRO DE PREço-s-No 008/2026

pREGÃo ELErRaNicó f.i: úr18/2u5 - pícicesõoúi oz.os1.0000e2sztz02s

No dia 11 de Dezembro do ano de 2025, na sede do Município de vorta Redonda'

cNpJ no 29.063.294/0001.82, com ããiã'n, nuu noá"àê"ni''otu das.Graças' 235'

São Geraldo, vJtá Redonda-RJ'ôàp -i +pl-p;ó; út meio do sERvlço

nurôuorrro noõÊirniÂn*rosprrÀr-'qEõ J gÃg BATlsrA, representado neste

ato por seu oiretJr G;r"l'; ôr. srdÃàitío-rnrun oÉ óouzA' brasileiro' casado'

Engenheiro, portáoí-àã ôr7no l;?m-ó-ónrrurulintttit" 
n3 crffvtF sob o no

015.707.5 77-o4,iusio"nt" e domiciliao" nÃt. cidade, áoravante denominado oRGÃo

GERENCIADoR do Registrg.q?prãiãr'lãã* çqlt-uáo"t 
nesta Ata as quantidades

e os preços da 
"*prõru 

r,rovaiàiõ'iNõÜsiÉn"à-óôrutÉncto 
LrDA' .NPJ

20.33í.303/o0oí-02, locali ?!^:^Ã;;tià;Dois-de 
tü"iã'-gooo' L!]4' Qd D' Polo

lndustrial, ttavilre, ltaboraíiRJ, cep'à+ãôããoo, retetoÃe-:'21'g bgtg-+o+z' E'mail:

ff rni1r",:?,iJ.p"n?,ri[:üd!úi;:1.:r;iÚE"'"'trrs-:.=:i"":x,*;,f 

i::

pregão Eletronic-o ú., gorrarzoiã, .ü; ;01". é o Registro de Preços' para a

aouisição o" .ãáriãr Àáspit"r.iio,êrã óucretJúunlcip"r no 18.256 de 15 de

tJ,ãiãi" o; rrT,iúãli1i 
"?',,Tr',u5; 1X'H ll;Jí;:'l.q ;qrq TJ[{.i

2021, da Lei ComPlementar Ír-

disposiçõe, tegai, aplicáveis e do disposto no pt"t"niããital' Anexo I -Termo de

Referência do Edital. As 
"Wàtiti.uções 

;;;i;i;t do - Processo No

02.051.0000e282 tzo2s,assim ."il5i;;;ããntiááio"t e condições descritas no

Editar, no termo-oã cét"ren.iu, ná"rú;ã à" contiáiolordem de fornecimento e na

proposta olnrueãã,'iài"gã,n ".à 
Ài; il Resistrolã Éi"çot' independentemente

de transcrtçao.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2'1'A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir doprimeiro dia útir. subseqüeÀte à data de divúrgação no pNCÉ, podendo serprorrogada por igual período, mediante a anuêlrcia oo torneceoor, o"rã" qr"comprovado o preço vantajoso.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAçÃO DOS PREçOS

3'1- será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotarosbens ou serviços com preços iguais aõ oo licítante vencedor na seqüência daclassificação do certame.

3'2'A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitadanas contratações.

3'3- serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordern:

a) os preÇos e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapacompetitiva;
b) os preços e quantitativos dos lícitantes que tiverem aceito cotar seus bens ouserviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3'3'í- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante afase competitiva.

3'4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao dolicitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feitono chat de mensagens do respectivo lote do sistema Oe 
- 

ticitaçoes doCoMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,transcorrído o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para semanifestar sobre o interesse êm cotar o mesmo preço da empresa vencedora eposteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo ocompromisso deÁdesão à Ata, no prazo oe z looisj oir. úteis. Tal documento serájuntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4'1- o prazo de entrega será de no máximo de 10 (dez) dias corridos, a contarda data de recebimento da Í1ôta de empenho e ata de registro de preços assinada.

CLAUSULA QUINTA DO LOCAL E DAS CONDIçÕES DE ENTREGA ERECEBIMENTO

5'1- o objeto licitado deverá ser entregue, no Almoxarifado do serviço AutônomoHospitalar/Hospital São João Batista] ná Rm rvosra senhora das Graças, no 235,Bairro são Geraldo, Volta Redonda/R.1, cgp: ilzsialo, no período compreendido

ítr '

17,
,1. 

-,-1"Í.1
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entre 8h e 17h, de 2'a6', feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda,

do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades

constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,

acondicionamento, manuseio e traniporte, e observadas as regras específicas

fixadas no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do

Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade

ou qiantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao colPYmo a que se

destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e

do originat Oã Uota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à

licitação;
5.4.2- A discriminação do objeto; e,

5.4.3- Os dados bancários prt" pugumento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

5.5- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para

verificação da especificação, qualidade, quantidade e preço. I N9t9 Fiscal/Fatura

emitida será retida pelo Sêrviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que

a remeter á para o setor competente para pagamento somente apos atestado o

recebi mento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

ãepois de verificada a conformidade do quantitativo requerido na ordem de

Pagamento, assim como suas respectivas especificações com aquelas de acordo

com este Edital;

5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das

áspecificaçao(de!) constanies do Ediial ou esteja(m) fora dos padrões determinado,

a Unidade recebeáora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas, sem qualquer ônus pario Contratante. O atraso na substituiçâo

ãoiri ptáOuto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das

peàalidades pievistas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o serviço AutÔnomo

ftospiiatarlHospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à contratada, que terá o prazo de 24

(vintá e quatio) troràs para substituÊla, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das

penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

se nvtço nuiÔt'tot,lo HosPlÍALAR

ilitlril,ri \.r,r jirJri {l iii,tJ §u§+
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provisoriamente para verificação
e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s)

da especificáção(ões), qualidade(s), guantidade(s)
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emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que

a remeterá para ô setor competente para pagamento somente após atestado o
recebi mento definitivo;

S.1O- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a

responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5.11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições
corretas de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento, etc);

5.12- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas
de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de

Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Deverá sêr respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.

Qualquer alteração semente com anuência da COORDENAÇÃO DE

ALMOXARTFADO DO SERVTÇO AUTÔNOMO HOSPITALARiHOSPITAL SÃO

JOÃO BATISTA.

CLAUSULA SEXTA . DAS GONDIçOES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até

a assinatura do contrato, caso houver.

6.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do
período de adimplemento da entrega.

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota

fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ sob o no 29.063.29410001-82, o número da conta bancária, a

respectiva agência e banco, a discriminaçâo dos acolhidos e no mês de
competência.

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o
valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a

data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.

4
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6.6- por eventuais antecipações nos paga.fn?nt?: *: faturas'

conceder a Contrãtante üm-desconto, u-titrto de .antecipação

de acordo .o, o"lãôÃ ;;; iata die' conforme art' 145' §1o'

suas alterações'
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a Contratada Poderá
, Íinanceira, calculado

da Lei no 14133121 e

DEMAIS

GLAUSULASÉTIMA-DASSANçÔESADMINISTRATIVASE
PENALIDADES

7,,1-Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalei,olicitanteque,comdoloou
culpa:

7.1.!-deixar de entregar a documentação exigida par? ? cert111,3u não entregar

quarquer oo"urãniJ"qr" tenr,a'-siJo ioticiiado pero/a pregoeiro/a durante o

l"iillrvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

7,1,2,1-nãoenviarapropostaadequadaaoultimolanceofertadoouapósa
negociação;

7,1,2'2-recusar-Seaenviarodetalhamentodapropostaquandoexigível;

T.l.2,3.pedirparaSerdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;ou

,r,, 
7|-];'ffiX?r? T,.ã"11T 3f :il:?,,a e m d es a co rd o co m a s e spe ciri ca çõe s d o

edital;

7,1,g-nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaa
contratação, qünã'o Lonvocaoo ããniãoã ôtuão de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se' sem justificativu' u 
1'-t'111:'.: 

tonttuto ou a ala de registro de

preço, ou , uãiài'or-rutíur o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

7,1' .apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameou
prestar dectarafao falsa durante a licitaÇão;

7.1.5' fraudar a licitação;

7'1.6-comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,em
esPecial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

7 .1.6.2-inouiii dàliberadame-nte a erro no julgamento;

7 . 1 . 6' 3- up'"-'à Ãtur-arnostra f al sificad a ou dete ri orad a ;

7,1,7-praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação

7.1.!-praticaratolesivoprevistonoart'5odaLein'o12'846'de2013'

7.2-ComfulcronaLein".l!.'133'de2021"'a'Administraçáopoderá'garantidaa
prévia defesa,;pi;r;;"s ricitaritãs "Lu 

aoildicaiários as 
-seguintes 

sanções' sem

prejuízo oas refroÀtàuifiouoes civil e crimina[

/\//
,//1

,//
t/
,,.... --,
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a)Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes. da puníçâá áu atê que ;"i;promovida sua reabilitação perante a própria autoridade,ir" á'piúouã penatidade.

7.3- Na aplicação das sanções serão consíderados:

7 .3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.
7.3.2- as peculiaridades do caso concreto.
7.3.3- as círcunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos. que dela [rovierem para aAdministração púbrica.
7'3'5- a implantação ou o aperfeiçoamento àá piàgrrma de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.

7 '4' A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor docontrato licitado, 
. 
recolhida no prazo máximo de 3 (três) dÀ úieis, a contar dacomunicação oficial.

7'4.1' Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7.1.2 e7.L3, a multa será de0,5o/o a 15%do valor do contrato licitado.
7.4.2' Para as r-1f1ações previstas nos itens r.1.4,7.1.s,r.1.6,7.1.r er.1.g,a murtaserá de 15o/oa 30% do valor do contrato licitado.

7'5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ounão, à penalidade de multa.

7'6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado nopruzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçãó

7 '7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1 .1, 7.1.2 e 7.1.3,quando não se justificar a inlposição de penalioà0" mais grave, e impedirá oresponsável de licitar e contratar no âmbito da Administiação-ÉLorica direta eindireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidadà, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

7'8- Poderá ser a.plicada ao respoxsável a sanção de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, em decorrência da pÉtidã ãr. infrações ãispostas nos itens7.1.4,7.1.s,2.1.6, 7.1.r e 2.1.g, bem como pelas infrações áorini.trrlivas previstasnos itens 7 .1.1, 7.1.2 e 7.1 .3 que justifiqr", à imôosidao de úilriàãàe mais graveque a sanção de impedimento de licitar_e contratar, cú;a ouraçao àu..à, ará o prazo

7'9- A recusa injustíficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registrode preço, ou em aceitar ou retiiar o instrumeniõlqrirrrentã-nó É; estabelecido

seRvrço Rutôruouo HosptrArAB

ilo!Iitil 5ío Júào it,,rlhlà
lv, ll9lla 1lrhü:â rhr 6íiiir. ;j.5 ,. 
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pela Administração, descrita no 'tte-m 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumiãa e o sujeitará às p"nuíidrdes e à imediata perda da garantia de

proposta em ravoião órgãô ou entidãde promotora da licitação' nos termos do art'

45,'§40 da lN SEGES/ME n.o 73, de2022'

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e dà declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão .orport" p,or Z (dois) ou mais servidores estáveis' que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário pala, no prazo de

1s (quinze) dias ,liãi., contado oa oàta de sua intimação, apresentar defesa escrita e

"spôiticai 
as provas que pretenda produzir'

7.11-Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento'de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qrri sàrá dirigiáo à ,útóiiOrO" que tiver proferido a dec.isão recorrida'

que, se não a reconsiderai no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharáo recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

,à,,i*o de 20 (únte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

7.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneiáade para licitarou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da áata da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento'

7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida atá que sobrevenha decisâo final da autoridade competente'

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese

"igur", " 
ônrigáiao de repaiação integral dos danos causados.

CLAUSULA OITAVA - DO GANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

ll- não retirar a nota de empenho ou inãtrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

lll- Não aceitar manterseu preço rãgistrado, na hipotese prevista no artigo 27'§20'

do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou

lV- sofrer sançáo póút, nos incisos lll ou lv do caput do art, 156 da Lei no 14333,

vR-o 2.05 1-OO0 09282 I 2025

de 2021.
üI íãll,outese de apricação de sanção prevista nos incisos ilr ou tV do caput do art'

^ ^^ti^^ia ^a fnrnaôar{nr não
I;u'U't""i;: ã;ãà,"[u- iõ27, ãã.o' a penaridade apricada ao rornecedor não

ultrapasse o pr^=o de 
'vigência- 

da ata de iegistro dt ?l:::t;J^"-:::' "^::?Í: i: :
:ili#rl.J"s""rü*;d;;r"''pãoãâ,--ràoirnte ãecisão iunáamentada, decidir pela

! ^ - -t^-:. ,^À^^ ,.la aía annt tantí\
;}|iffir5oo"oi'r""gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção'
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cLAUSULA NoNA - Dos óncÃos pARTtctpANTES

9.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São
João Batista.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCTAçÃO

10.í- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do
Decreto no 1 1 .46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.d
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10.3- Quando o preçO inicialmente registrado, por motivo superveniente' tornar-se

rup.ti* áá praticado no ,"ttado, o oróão gerenciador deverá:

l- Convoc", o to*ãrádot visando a 
-negóciação para redução de preços e sua

adequaçâo ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação'

10.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e Se a

àomunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a.comissão 9ç P.ermanente de

Contratação/SAH/HSJB procederá ã tàuóg,çáo .do item da .Atã de Registro de

Ér"çor ã'rdotará as medidas para obter contratação mais vantajosa'

10.6- os valores revisados serão publicados no lnformativo oficial do Município de

Volta Redonda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais

pendências oriundls ã, pi...nte licitação, esgotadas as vias administrativas'

6LAUSULA DÉclMA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÕgS rtruetS

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administração e do iornec.Oot iãóúliado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definido. noÍ"*o d"'Referência, ANEXO AO EDITAL OU

Ãvtso DE coNTRATAÇÃo DIRETA'

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de. Preços não cessa a

obrigação oa GóTiRATADA de cumprir os termos ãontratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibitiOáOe com as oOrigaçôes por ele-àssumidãs' todas- as condições de

habititação e qualificação exigidrt nà-eãiial de PREGÃ9 ELETRÔNlco SISTEMA

REGISiRO DE PREçOS N.o 901',1812025'

I
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12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO STSTEMA REGTSTRO DE PREçOS Ni 90í 18t2025.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que
abaixo, também, subscrevem.

ffiffi
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MARCO ANDRE ESTEVES DOS

ANJOS JUNIOR:1 4485 5937 54

Assinado de forma digital por MARCO ANDRE
ESTEVES DOS ANJOS 1UN1ORr14485593754

Dados: 2026,01,1 3 13125r57 -03'00'

Nova Bio lndustria E Gomércio Ltda
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